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RESOLUÇÃO Nº 17/2013 
 

 

CRIA O SÍTIO NA INTERNET DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARANDAÍ, O SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO (SIC), A 

OUVIDORIA E REGULA O TRATAMENTO DEVIDO ÀS DENÚNCIAS E 

PEDIDOS DE INFORMAÇÃO RECEBIDOS PELO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, 

APROVA, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

 

 

Art. 1º Fica criado o sítio na internet da Câmara Municipal de Carandaí, obedecendo ao disposto 

na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527, de 2011). 

 § 1º O sítio na internet da Câmara Municipal de Carandaí deverá divulgar em seções 

específicas informações sobre: 

 I - registros das competências, estrutura organizacional, endereços, telefones, horários de 

funcionamento e atendimento ao público;  

 II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

 III - registros das despesas e receitas;  

 IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

 V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações e projetos;  

 VI – registro da Legislação Municipal, atualizada e de fácil localização; 

 VII – registro da história da cidade e seus símbolos;  

 VIII – registro da legislatura atual, os vereadores que a compõe, suas biografias e 

atividades, bem como, as legislaturas passadas, as bancadas e lideranças e demais informações 

que identifiquem os vereadores e suas ações; 

 IX - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, função e 

emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo e quaisquer outras vantagens pecuniárias, 

bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira 

individualizada; 

 VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

 VIII – registro das atas das comissões permanentes e especiais, com respectivos 

pareceres nos projetos de sua competência. 

 IX – registro dos relatórios periódicos do Controle Interno da Câmara Municipal. 

 § 2º O sítio na internet da Câmara Municipal de Carandaí deverá: 

 I- conter formulário para pedido de acesso à informação; 

 II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

 III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  
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 IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina; 

 V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

 VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para acesso;  

 VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via eletrônica ou 

telefônica, com o órgão ou entidade;  

 VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência; 

 IX - conter área destinada a notícias dos vários setores da Câmara Municipal de 

Carandaí; 

 X - conter área destinada à Ouvidoria.  

 § 3º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta de 

redirecionamento de página na internet, quando estiverem disponíveis em outros sítios 

governamentais ou em páginas oficiais de entidades que prestem algum tipo de assessoria ao 

Poder Legislativo Municipal. 

 § 4º O sítio na internet do Poder Legislativo será gerido por um dos membros da 

Comissão de Imprensa e Comunicação, o qual será responsável por sua constante manutenção e 

atualização dos conteúdos. 

 § 5º O domínio oficial do sítio na internet será www.camaracarandai.mg.gov.br. 

 

Art. 3º Fica criado o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). 

 § 1º São objetivos do SIC: 

 I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;  

 II - informar sobre a tramitação de documentos na unidade;  

 III - receber e registrar pedidos de acesso à informação; 

 IV – encaminhar denúncias ao Ouvidor Geral para que sejam tomadas as devidas 

providencias. 

 § 2º Compete ao SIC:  

 I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o fornecimento imediato da 

informação; 

 II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a entrega de 

número do protocolo, que conterá a data de apresentação do pedido; 

 III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade responsável pelo 

fornecimento da informação, quando couber.  

 § 3º O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil acesso e aberta ao 

público, na sede do Poder Legislativo, podendo usar de todos os meios eletrônicos disponíveis na 

Câmara Municipal de Carandaí para divulgação de sua existência e seus trabalhos, inclusive 

utilização de redes sociais. 

 § 4º A Comissão de Imprensa e Comunicação, será a responsável por coordenar e gerir o 

Serviço de Atendimento ao Cidadão. 

 

Art. 4º Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à informação.  

 

 § 1º  O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado em meio 

eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC localizado na sede do Poder Legislativo, 

conforme ANEXO I. 
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 § 2º  O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do pedido ao SIC.  

 § 3º O pedido de acesso à informação deverá conter: 

 I - nome do requerente; 

 II - número de documento de identificação válido; 

 III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; 

 IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de comunicações ou 

da informação requerida.  

 § 4º Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

 I - genéricos; 

 II - desproporcionais ou desarrazoados; ou 

 III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e 

informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de competência do 

órgão ou entidade. 

 § 5º São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso à informação. 

 

Art. 5º  Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso será imediato. 

 § 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deverá, no prazo de 

até vinte dias: 

 I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado; 

 II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efetuar reprodução 

ou obter certidão relativa à informação; 

 III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimento de sua 

existência; 

 IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela informação 

ou que a detenha; ou 

 V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso. 

 § 2º  Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de grande volume de 

documentos, ou a movimentação do documento puder comprometer sua regular tramitação, será 

adotada a medida prevista no inciso II, 1º. 

 § 3º  Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação ou do 

documento, o órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo para consulta, ou 

disponibilizar cópia, com certificação de que confere com o original. 

 § 4º  Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, o requerente poderá 

solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de servidor público, a reprodução seja feita por 

outro meio que não ponha em risco a integridade do documento original. 

 § 5º O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias, mediante 

justificativa encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de vinte dias. 

 § 6º Caso a informação esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou 

em outro meio de acesso universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto ao 

local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação. 

 § 7º Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao requerente, no prazo de 

resposta, comunicação com: 

 I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal; 

 II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o apreciará; 
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 III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da informação, quando 

for o caso, com indicação da autoridade classificadora que o apreciará. 

 

Art. 6º Fica criada a Ouvidoria da Câmara Municipal de Carandaí. 

 Parágrafo único.  A Ouvidoria é um órgão de interlocução entre o Poder Legislativo 

Municipal e a sociedade, constituindo-se em um canal aberto para o recebimento de solicitações, 

reclamações, elogios, críticas, sugestões, denúncias e quaisquer outros encaminhamentos da 

sociedade.      

 

Art. 7º Compete à Ouvidoria da Câmara Municipal de Carandaí:    

 I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes da Câmara Municipal as 

reclamações ou representações de cidadãos ou pessoas jurídicas a respeito de:  

 a) violação ou qualquer forma de discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

 b) ilegalidades ou abuso de poder; 

 c) funcionamento ineficiente de serviços dos Poderes Legislativo e Executivo do 

Município de Carandaí;  

 d) assuntos recebidos pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), bem como pelos 

demais meios de comunicação com a Câmara Municipal, o sítio na internet, 

www.camaracarandai.mg.gov.br, no qual se encontra a página da “Ouvidoria - Acesso à 

informação”;   

 e) denúncias de irregularidades e má prestação de serviços por parte de outros Poderes do 

Município ou órgãos da administração pública municipal.    

 II - propor medidas para sanar as violações de direito, as ilegalidades e os abusos de 

poder constatados;        

 III - propor medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos e 

administrativos, bem como ao aperfeiçoamento da organização da Câmara Municipal;   

 IV - propor à Mesa Diretora da Câmara Municipal, quando cabível, a abertura de 

sindicância ou inquérito destinado a apurar irregularidades de que tenha conhecimento; 

 V - encaminhar à Mesa Diretora da Câmara Municipal as denúncias recebidas que 

necessitem de maiores esclarecimentos;        

 VI - responder aos cidadãos e às entidades quanto às providências tomadas pela Câmara 

Municipal sobre os procedimentos legislativos e administrativos de seu interesse;   

 VII - propor à Mesa Diretora da Câmara Municipal a realização de audiências públicas 

com segmentos da sociedade civil;     

 VIII - encaminhar aos outros Poderes do Município, do Estado e da União, bem como ao 

Ministério Público, as reclamações apresentadas pelas pessoas físicas e jurídicas, através de 

requerimentos e representações, a fim de que tomem conhecimento e manifestem-se a 

respeito.      

 

 Art. 8° A Ouvidoria é composta por um Ouvidor Geral e um Ouvidor Substituto designados 

dentre os Vereadores pelo Presidente da Câmara Municipal para mandato de um ano, sendo 

permitida recondução do mandato por mais um período, além dos membros administrativos da 

“Comissão de Imprensa e Comunicação”.    
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 Parágrafo único. A Comissão de Imprensa é Comunicação será a responsável por gerir 

toda a parte técnica e administrativa necessárias para a existência e funcionamento da Ouvidoria, 

bem como ser responsável pela apuração e encaminhamento de todas as denúncias e reclamações 

ao Ouvidor Geral, assim como, solicitações de informações consideradas sigilosas.  

 

Art. 9° O Ouvidor Geral exercerá suas funções com independência e autonomia, visando 

garantir o direito da sociedade de manifestar-se sobre os trabalhos da Câmara Municipal, com 

respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, probidade, eficiência, transparência e 

publicidade, observando as normas do Regimento Interno, do Código de Ética (Decreto Federal 

1.171, de 22 de junho de 1994)  e Decoro Parlamentar, podendo, no exercício de suas funções:  

 I - determinar, por escrito e de forma fundamentada, o arquivamento de mensagem 

recebida que, por qualquer motivo, não deva ser respondida;     

 II - sugerir, quando cabível, a abertura de sindicância ou inquérito destinado a apurar 

irregularidades, de que tenha conhecimento, ocorridas no interior da Câmara Municipal;     

 III - solicitar da Presidência da Casa o encaminhamento ao Tribunal de Contas do 

Estado, à Policia Federal, ao Ministério Público ou órgão competente as denúncias recebidas que 

necessitem maiores esclarecimentos;     

 IV - solicitar informações quanto ao andamento de procedimentos iniciados por ação da 

Ouvidoria;      

 V - elaborar relatório quadrimestral das atividades da Ouvidoria para encaminhamento à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal e posterior divulgação aos Vereadores; 

 VI - elaborar relatório anual de todas as atividades da Ouvidoria, encaminhar cópia do 

mesmo à Mesa Diretora da Câmara Municipal e disponibilizar sua consulta a qualquer 

interessado;      

 VII - propor ao Presidente da Câmara Municipal a celebração de convênios com outras 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, relativamente a temas de interesse da 

Ouvidoria;        

 VIII - solicitar informações ou cópia de documentos a qualquer órgão ou servidor da 

Câmara Municipal;   

 IX - requerer ou promover diligências e investigações, quando cabíveis, que deverão ser 

previamente comunicadas à Mesa Diretora.        

 § 1° Qualquer pessoa jurídica ou cidadão, devidamente identificado, ao formular sua 

petição, poderá fazê-lo pessoalmente, por e-mail, fax ou correio.   

 §  2° Os órgãos internos da administração da Câmara Municipal terão prazo de até 10 

(dez) dias para responder às requisições e solicitações feitas pelo Ouvidor Geral, prazo este que 

poderá ser prorrogado, ao seu critério, em razão da complexidade do assunto.        

 §  3° O não cumprimento do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser comunicado 

ao Presidente da Câmara Municipal. 

 § 4° Não serão recebidas denúncias ou reclamações anônimas.     

 

Art. 10 A Mesa Diretora deverá dar ampla divulgação sobre a existência da Ouvidoria e suas 

respectivas atividades, através da Comissão de Imprensa e Comunicação, por todos os veículos 

de comunicação existentes ou utilizados pela Câmara Municipal, em especial através da:        

 I - divulgação e orientação completa acerca de sua finalidade e forma de utilização;       
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 II - manutenção do link da Ouvidoria na página inicial do sítio na internet da Câmara 

Municipal, em local de fácil visualização;      

 III - garantia de acesso dos cidadãos à Ouvidoria por meio de canais ágeis e eficazes.       

 

Art. 11 O Ouvidor Geral terá o auxilio nas suas atividades da Comissão de Imprensa e 

Comunicação, no que se refere ao apoio físico, técnico e administrativo necessários ao 

desempenho de suas atividades.       

 

Art. 12 Os dados do usuário dos serviços da Ouvidoria serão sempre mantidos sob sigilo, 

permitida a divulgação somente mediante autorização por escrito.    

 

Art. 13 De posse de reclamação, o Ouvidor Geral deverá tomar as providências no sentido de 

sua apuração e encaminhar a sua conclusão à Mesa Diretora da Câmara Municipal, visando a 

solução do problema.        

 Parágrafo Único. O Ouvidor Geral dará satisfação ao cidadão quanto às medidas 

tomadas.       

 

Art. 14 A Mesa Diretora da Câmara Municipal baixará os atos complementares necessários à 

execução desta Resolução.        

 

Art. 15  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 30 (trinta) dias após sua vigência. 

 

 

 

Plenário Vereador Celestino Batista, 03 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 

COR JESUS MORENO 

Presidente 

 

 

 

 

Publicada no quarto andar do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em 3 de dezembro de 

dois mil e treze. ___________________ Ver. Lucimar Lima Neves - Secretária. 

 


